
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS

   Endereço: Rua Nossa Senhora de Fátima

    Complemento:

    Bairro: Porto DAntas

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49069012

   Advogado(a): LORENA PINHEIRO DE SANTANA  5099/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º  6º 9º 14º E 15º ANDARES

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201940600505
Número Único: 0017730-87.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 09/04/2019
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Práticas Abusivas
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  09/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Processo gerado a partir da redistribuição do processo 201912100565 da(o) 21ª Vara Cível de Aracaju.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 21ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS

   Endereço: Rua Nossa Senhora de Fátima

    Complemento:

    Bairro: Porto DAntas

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49069012

   Advogado(a): LORENA PINHEIRO DE SANTANA  5099/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º  6º 9º 14º E 15º ANDARES

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201912100565
Número Único: 0017730-87.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 04/04/2019
Competência: 21ª Vara Cível de Aracaju
Fase: REDISTRIBUIDO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Práticas Abusivas

p. 1p. 4



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 21ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 21ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  04/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201912100565, referente ao protocolo nº 20190404121602796, do

dia 04/04/2019, às 12h16min, denominado Procedimento Comum, de Práticas Abusivas. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MANOEL MAURÍCIO DE JESUS, brasileiro, União 

Estável, Ajudante, nascido(a) em 22/09/1976, filho(a) de Maria Bernadete 

de Carvalho e Manuel Messias de Jesus, portador(a) do CPF - 892.230.635-

15, RG - 1.240.526 SSP/SE , residente na Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 

63, Porto Dantas, Aracaju/SE , por conduto de seus causídicos, 

devidamente constituídos, conforme instrumento procuratório em anexo, 

com endereço para receber intimações e demais notificações constante no 

rodapé desta lauda, vem, mui respeitosamente, à conspícua presença de 

Vossa Excelência, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S.A., empresa pública de direito 

privado, com CNPJ de nº. 09.248.608/0001-04, endereço eletrônico: 

www.seguradoralider.com.br, situada na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º 

Andar, Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, com fulcro no na Lei nº 6.194/74, 

e, ainda, de acordo com as razões fáticas e jurídicas doravante expostas: 
 

1. DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

De logo, o postulante vem requerer a concessão dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos das Leis nº 

1.060/50 e 7.510/86, por não possuir condições de arcar com os ônus 

processuais sem prejuízo da própria manutenção e de sua família. 
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Tal pleito se justifica pelo fato de o autor estar incapaz 

de trabalhar, e em busca do recebimento de auxilio doença acidentário 

junto ao INSS. Portanto, no momento, encontra-se sem receber nenhum 

tipo de rendimentos, seja pela empresa que trabalhava, seja pelo INSS. 

 

 

2. DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

 

Desde já, o autor manifesta seu desinteresse na 

realização de audiência de conciliação, ante a natureza do litígio e a 

necessidade de produção de prova pericial para o deslinde da querela e 

apuração do valor da indenização. 

 

3. DOS FATOS 

 

O Autor sofreu no dia 31/08/2018 um acidente de 

acidente de trânsito no trajeto trabalho-casa, conforme se observa na 

Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT e Boletim de Ocorrrencia – 

BO em anexo. 

 

 O autor foi encaminhado ao HUSE – Hospital de 

Urgência de Sergipe, onde recebeu o seguinte diagnóstico: Politrauma – 

TCE Traumatismo cranioencefálico grave, PO afundamento de crânio e 

Fratura de mandíbula.  Posteriormente, foi submetido a intervenções 

cirúrgicas. 

 

O AUTOR SOFREU CID S05 (TRAUMATISMO 

DO OLHO E DA ÓRBITA OCULAR), CID S06 (TRAUMATISMO 

INTRACRANIANO), CID S02 (FRATURA DO CRÂNIO E DOS 

OSSOS DA FACE), G81 (HEMIPLEGIA) - Hemiplegia (Hemi-metade, 

- plegia paralisia) é a paralisia de metade sagital (direita) do corpo.  

 

O acidente lhe causou sequelas definitivas, de 

acordo com laudos, relatórios médico e exames em anexo, resultando 

em dano de permanente e parcial, comprometendo a mobilidade De 

metade do corpo (lado direito) – Hemiplegia; alterações visuais com 

redução importante da acuidade; craniolacunia frontal e episódios de 

crises convulsivas.  
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De acordo com o relatório médico em anexo, do Dr. 

Marcos Paulo dos S. Teixeira, Neurologista – CRM 4330, “(...) Diante 

do quadro clínico, o paciente está impossibilitado de manter atividaes 

laborativas permanentemente”. 

 

Nesse contexto, o acidente deixou o autor 

INCAPAZ de forma PARCIAL e PERMANENTE, em CARÁTER 

DEFINITIVO. Tudo conforme documentos em anexo. 

 

A saúde do requerente ficou cada vez mais 

comprometida e o quadro é irreversível. 

 

Ora, Excelência, estamos diante de um nítido e 

evidente caso de INVALIDEZ PERMANENTE, atestado pelos 

documentos que seguem adunados a esta exordial, e que poderá ser 

constatado pela perícia a ser realizada no presente feito. 

 

Salienta-se que o direito do Autor consiste no 

recebimento da indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, 

sendo lhe devido o valor de R$ 13.500,00, uma vez que o acidente o deixou 

com sequelas de debilidade de caráter permanente, sendo os danos 

irreparáveis, bem como de incapacidade irreversível, o que conduz, 

inarredavelmente, ao deferimento do pleito abaixo pretendido. 

 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o 

pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, 

visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente 

o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

 

Nesse sentido, Excelência, em decorrência do 

acidente sofrido pelo Demandante, em tentativa de resolução 

administrativa da quizila o autor não recebeu a indenização que faz 

jus. Assim, busca a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o seu 

Direito. 
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4. DO DIREITO/ DA INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO DPVAT 

 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: 

Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso 

significa que o DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de acidentes 

causadas por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por 

terra ou por asfalto. 

 

O Seguro obrigatório DPVAT foi criado pela Lei 

nº 6.194/74, com o objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados 

por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte e invalidez 

permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque 

foi criado por lei, em 1974. Essa lei determina que todos os veículos 

automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o seguro. A 

obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos 

o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes 

não arquem com essa responsabilidade. 

 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, 

alterada pela Lei nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres 

(DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira pelas sequelas 

decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, 

conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido 

conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, 

por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de morte 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 

como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. (grifo nosso). 

 

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera 

invalidez a perda ou redução da funcionalidade de um membro ou órgão. 

Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta de 

um acidente causado por veículo e é permanente, ou seja¸ quando a 

recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável. A 

invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do 

órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte. 

 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de 

todos os documentos exigidos pela legislação mencionada, tais como laudo 

médico dos danos físicos que acometem e o registro de ocorrência no órgão 

policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua 

pretensão, tem o requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor 

busca junto aos braços do Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa 

indenização. 

 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e 

pacificada: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. 

INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A VALOR 

CERTO E DETERMINADO - TARIFADO EM LEI 

PARA OS CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE. 

MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO 
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PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO 

VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar 

em graduar a invalidez permanente com base na 

Resolução n.º 1/75  

de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de 

Seguros Privados - CNSP, pois, em se tratando de 

norma regulamentar, não pode esta dispor de modo 

diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. 

A percepção dos valores referentes ao 

seguro DPVAT na esfera administrativa a título de 

liquidação de sinistro não importa em abdicar do 

direito de receber indenização tarifada, havendo saldo a 

ser satisfeito, resultante da diferença entre o valor 

recebido e aquele efetivamente devido em face do 

previsto em lei. 3. A parte autora possui direito à 

complementação do valor da indenização tarifado em 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo 

ser abatido o valor atinente ao pagamento parcial 

efetuado na esfera administrativa, montante este que 

deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a 

contar daquele termo, acrescidos de juros moratórios a 

partir da citação. 4. Honorários advocatícios. 

Majoração para 15% do valor da condenação. Dado 

parcial provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 

70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, 

Julgado em 21/01/2009). (grifo nosso). 

 

TJ-MG - Apelação Cível AC 10701120336998001 

MG (TJ-MG) 

Data de publicação: 16/05/2014 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE 

COBRANÇA - SEGURO DPVAT -

DIFERENÇA/COMPLEMENTAÇÃO DE VALOR 

PAGO ADMINISTRATIVAMENTE - 

QUANTIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO A QUO - 

DATA DO PAGAMENTO A MENOR - SENTENÇA 

REFORMADA - VOTO VENCIDO. - "A indenização 

do seguro DPVAT , em caso de invalidez parcial do 
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beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez." 

(Súmula 474, do STJ). - Se o pagamento da 

indenização, na via administrativa, não observou o 

grau de invalidez do beneficiário, deve ser julgado 

procedente seu pedido de pagamento 

da diferença/complementação do valor 

do seguro DPVAT. - Em casos de complementação 

de seguro DPVAT, a correção monetária deve ser 

aplicada desde a data do efetivo prejuízo. - V.V.: "Na 

ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o 

termo inicial da correção monetária é a data do evento 

danoso." (AgRg no AREsp 46024/PR, Rel. Min. Sidnei 

Beneti, Terceira Turma do STJ, j. 16/02/2012, DJe 

12/03/2012). (Des. Veiga de Oliveira). - Primeiro e 

segundo recursos providos em parte. 

 

TJ-BA - Apelação APL 00062985520108050256 BA 

0006298-55.2010.8.05.0256 (TJ-BA) 

Data de publicação: 17/11/2012 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. CONTRATO 

DE SEGURO ( DPVAT ). DIFERENÇA. 

PREJUDICIAL DE MÉRITO – PRESCRIÇÃO. NÃO 

VERIFICADA. TENDO EM VISTA QUE HOUVE 

RECEBIMENTO, PELA VIA ADMINISTRATIVA, 

DE PARTE DO VALOR DEVIDO, CONTA-SE O 

PRAZO PRESCRICIONAL DA DATA DA 

NEGATIVA DO PAGAMENTO DA DIFERENÇA. 

NO MÉRITO, A ALEGADA QUITAÇÃO 

ABRANGE APENAS OS VALORES RECEBIDOS. 

CABÍVEL AO SEGURADO 

PLEITEAR DIFERENÇA. VALOR DA 

INDENIZAÇÃO FIXADO PELA LEI FEDERAL 

6194 /74. RESOLUÇÃO DO CNSP -CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - NÃO 

PODE REDUZIR VALOR FIXADO POR LEI. 

DEBILIDADE PERMANENTE DE MEMBRO 

INFERIOR ATESTADA EM LAUDO 

PERICIAL. DIFERENÇA DE SEGURO DE VIDA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL DESDE A 

p. 10p. 13



 

Rua Pacatuba, 254 | Ed. Paulo Figueiredo – Sala 605 a 608 
Centro | Aracaju/SE | Cep.: 49.010-150 | Telefones: (79) 3214.2361 e 9.9892-7419 

PROPOSITURA DA AÇÃO. JUROS DE 

MORA DE 1% AO MÊS A PARTIR DA 

CITAÇÃO. PERCENTUAL DE HONORARIOS 

ADVOCATICIOS MANTIDO. PREJUDICIAL DE 

PRESCRIÇÃO REJEITADA. RECURSO NÃO 

PROVIDO. A apelante sustenta a ocorrência de 

prescrição trienal sob o argumento de que, tendo o 

acidente ocorrido em 02/03/2006 tão somente em 

13/08/2010 o autor interpôs a ação de cobrança. Tal 

argumento não pode prosperar, eis que o apelante 

omite o fato de que o autor providenciou, pela via 

administrativa o recebimento do seguro discutido, com 

presunção de receber a totalidade do valor devido. 

Entretanto recebeu valor inferior em 23/09/2007, e 

como a ação foi proposta em 13/08/2010 resta 

observado o prazo prescricional trienal pertinente. 

Prejudicial não acolhida. NO MÉRITO O pagamento 

parcial de seguro não inibe a cobrança judicial 

da diferença, haja vista que a quitação alcança apenas 

o valor recebido. O valor da indenização 

do seguro obrigatório deve ser o valor estipulado pela 

Lei Federal Lei nº 6.194 de 19 de dezembro de 1974 

(Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 

a pessoas transportadas ou não), não podendo o 

Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, 

através de Resoluções e Circulares, reduzir o valor 

fixado por lei. (grifo nosso). 

 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a 

indenização de vítimas de acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei 

nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 8.441/92. 

 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a 

apresentação do laudo médico e o registro da ocorrência no órgão policial, 

para o devido pagamento da indenização, sendo abusiva qualquer outra 

exigência fora dos itens supracitados. 
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5. DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

De mais a mais, os juros moratórios são devidos a 

partir do momento em que o devedor for constituído em mora (artigo 405 

do Código Civil) e, neste caso, isso só ocorrerá com a citação válida e a 

correção monetária a partir da data do acidente, ou seja, 11 de maio de 

2015. 

 

Destarte, resta evidenciado que o Autor faz jus ao 

recebimento da quantia pleiteada nesta exordial. 

 

6. DOS PEDIDOS: 

 

Ante as considerações fáticas e de direito acima 

delineadas, requer: 

 

a) A citação da requerida por intermédio do sistema de 

cadastro de processos em autos eletrônicos nos 

termos do art. 246, § 1º do NCPC ou, caso a ré não 

conte com o cadastro obrigatório, que seja citada 

pelo correio nos termos dos arts. 246, I, 247 e 248 

do NCPC; para responder no prazo de 15 (quinze) 

dias (art. 335 do Código de Processo Civil), sob 

pena de serem tidos por verdadeiros todos os fatos 

aqui alegados (art. 344 do NCPC), devendo o 

respectivo mandado conter o prazo para resposta, o 

juízo e o cartório, com o respectivo endereço; 

  

b) A procedência da ação, para que a seguradora ré 

seja condenada a pagar a integralidade da 

Indenização do Seguro DPVAT, corrigidos 

monetariamente e com a aplicação de juros 

mensais na ordem de 1% (um por cento) a partir 

do evento danoso (31/08/2018). 
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c) A condenação da Requerida em custas e honorários 

advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da condenação; 

 

d) A concessão do benefício de Gratuidade de Justiça, 

nos moldes do art. 4º, da lei nº 1.060/50, eis que o 

Autor, não tem possibilidade de arcar com as custas 

do presente feito e com seus ônus sucumbenciais, 

sem prejudicar seu próprio sustento e de sua 

família. 

 

Requer ainda provar o alegado por todos os meios de 

provas em direito admitidos, em especial: prova pericial, sem prejuízo das 

demais que se façam necessárias ao pleno convencimento deste Douto 

Juízo, que ficam desde já requeridas. 

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais). 

 

Termos em que  

Pede e espera deferimento. 

 

Aracaju, 04 de Abril de 2019. 

 

 

Wagner da Silva Ribeiro Filho 

OAB/SE 3943 

 

Lorena Pinheiro de Santana Ribeiro 

OAB/SE 5099 

 

Grayce Kelly Barreto Silva 

OAB/SE 6320 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 21ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  04/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 21ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  04/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESSE JUÍZO e, de ofício, conforme art. 64 § 1º

c/c arts. 14 e 1.046 CPC, DECLINO DA COMPETÊNCIA, em razão da matéria, nos termos da Lei Complementar nº

274/2016, determinando que o feito seja remetido à Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, via cartório de

distribuição. Intimem-se. Após, remeta-se à Distribuição, com as cautelas legais. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
21ª Vara Cível de Aracaju

Nº Processo 201912100565 - Número Único: 0017730-87.2019.8.25.0001
Autor: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Sem Resolução de Mérito >> Extinção >> ausência de pressupostos processuais

Vistos etc,

 

 Consoante o processualista Misael Montenegro Filho “a competência consiste no
fracionamento da função jurisdicional, atribuindo-se a cada juiz ou tribunal parcela da jurisdição,
possibilitando o seu exercício. As regras de competência se justificam por uma questão de
racionalização do serviço forense, atribuindo-se a cada órgão judicial parcela do trabalho de
distribuir a Justiça em todos os lugares da federação.”

 Já o clássico processualista Jorge Americano, define-a como sendo “a medida da jurisdição”.

A competência é determinada no momento do registro ou da distribuição da petição inicial (art.
43 CPC), se a comarca (o foro) for servida por mais de uma vara (juízo).

 A fixação do juízo competente vai depender da natureza jurídica da ação – se fundada em
direito real ou em direito pessoal– sendo que dentro de cada foro (comarca) há vários juízos
que podem receber a ação, conforme as regras ditadas pelo respectivo Código de Organização
Judiciária (art. 44 CPC), isto é, Vara de Família e Sucessões, Vara da Fazenda Pública, Vara
de Registros Públicos, Vara de Falência e Concordata, Vara Cível Comum, etc.

  Há duas espécies de competência – a absoluta e a relativa – sendo que a primeira é fixada em
prol do interesse público e, a segunda, é estabelecida em favor das partes, para fins de sua
manutenção ou afastamento, de sorte que esta, por força do seu caráter disponível, não pode

 ser reconhecida de ofício, a teor da Súmula 33 STJ, verbis: “A incompetência relativa não pode
ser declarada de ofício”

Também somente a competência relativa pode ser modificada, via conexão ou continência (art.
 54 CPC), mas jamais pode ser modificada a competência absoluta(art. 62 CPC), sendo esta

entendida como aquela em razão da matéria (ratione materiae), em razão da pessoa (ratione
personae) ou em razão da função.

 A outro giro, se a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício (Súmula 33, STJ), a
 incompetência absoluta pode e deve ser declinada ex officio, consoante art. 64 § 1º CPC.

Vejamos a casuística.

In primis, consigno que essa Vara trata-se de uma vara cível comum, ou seja, não
especializada, abarcando em sua competência judicante matérias afetas ao Direito Privado em
geral.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000817730-00. fl: 1/3
em 04/04/2019 às 16:19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 21ª Vara Cível de Aracaju, 
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Nesse sentido, pode-se citar que esse Juízo tem competência para processar e julgar qualquer
ação indenizatória que tem por objeto causa de pedir privada ou particular em geral, como, por
exemplo, demandas que envolvam acidentes de trânsito, além de lides securitárias deles
decorrentes (seguros de veículos, DPVAT, etc).

 Ocorre que, recentemente, o TJSE, fundado no princípio da conveniência administrativa (art. 37
caput CF), modificou a competência material de diversas Varas ou Juízos do Estado de
Sergipe, mediante Lei Complementar nº 274/2016, tendo assim derrogado o Código de
Organização Judiciária do Estado de Sergipe (Lei Complementar nº 88/2003).

Concretamente, pois, a novel Lei, no Anexo III, Quadro de Competências, alínea 15, passou a
exarar a competência da Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, conferindo-lhe jurisdição para
as lides de acidentes de trânsito, contratos de seguro referentes a veículos terrestres, seguro

 obrigatório (DPVAT), etc – implicando, ipso facto, na retirada ou diminuição de competência
deste Juízo.

Também observo que, após a publicação da Lei Complementar nº 274/2016, adveio a Portaria
Normativa nº 119/2016 – GP1, de 13/12/2016, com o fim de regulamentá-la, especialmente

 para estabelecer o termo inicial (dies a quo)para a modificação da competência material dos
diversos Juízos ou Varas afetados, ou seja, o termo inicial de vigência da referida Lei

 Complementar – tendo ficado estabelecido como sendo o dia 09 de janeiro de 2017, ex viart. 4º
da dita Portaria.

Pois bem.

Não há dúvida de que este Juízo perdeu a competência para demandas indenizatórias por
acidentes de trânsito, contratos de seguros de veículos, seguro obrigatório (DPVAT) – sendo

 essa uma competência em razão da matéria (ratione materiae), que, como cediço, trata-se de
uma competência absoluta.

Ora, considerando que o instituto da competência é eminentemente processual e, diante da
  modificação havida, tal mudança atinge a todos os processos pendentes neste Juízo, uma

vez que a lei processual se aplica de imediato aos processos em curso,consoante arts. 14 e
1.046 CPC, independente do estágio em que se ache.

 Ademais, a questão vergastada – mudança de competência da Vara ou Juízo– envolve o tema
da aplicação da lei processual no tempo, em sede de direito intertemporal, sendo imperiosa a

 observância do brocardo – tempus regit actum(o tempo rege o ato) – o que implica em dizer
que são válidos os praticados até a presente decisão, por ser esse era o Juiz Natural,
assistindo tão apenas ao novel juízo (Vara de Trânsito) sequenciar a lide.

  Não há dúvida de que o declínio da competência se impõe – ex officio – por se tratar de
 competência em razão da matéria, que é absoluta, a teor o do art. 64 § 1º CPC, consoante
 jurisprudência selecionada, aplicável in totum:

“Alteração da competência em razão da matéria.

O caráter absoluto da competência consiste na imunidade a prorrogações. Diz-se absoluta a
competência que não pode ser desfeita ou alterada por conexidade, por ausência de arguição
ou por qualquer ato de vontade das partes, consensual ou unilateral. Tal é a síntese de modo
como o sistema jurídico trata a competência absoluta. O direito positivo desenha precisamente
esse perfil, ao estabelecer que ‘deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer

 tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção’ (CPC, 113). Tamanha é a
imperatividade da norma que, mesmo após o ajuizamento da demanda, eventuais
modificações na competência do juízo processante, relativamente à matéria e à

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000817730-00. fl: 2/3
em 04/04/2019 às 16:19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 21ª Vara Cível de Aracaju, 
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hierarquia, provocam a modificação do órgão autorizado para o processamento e
julgamento do feito, anteriormente distribuído“(STJ, REsp. 884.489/RJ, Rel. Min. Hélio
Quaglia Barbosa, 4ª Turma, jul. 14.08.2007, DJ 27.08.2007).(o grifo é nosso).

 

  Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESSE JUÍZO e, de ofício,
 conforme art. 64 § 1º c/c arts. 14 e 1.046 CPC, DECLINO DA COMPETÊNCIA, em razão da

 matéria, nos termos da Lei Complementar nº 274/2016, determinando que o feito seja
remetido à Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, via cartório de distribuição.

Intimem-se.

Após, remeta-se à Distribuição, com as cautelas legais.

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA
, conformeJUNIOR, Juiz(a) de 21ª Vara Cível de Aracaju, em 04/04/2019, às 16:19:12

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000817730-00.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000817730-00. fl: 3/3
em 04/04/2019 às 16:19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 21ª Vara Cível de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 21ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  05/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 21ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  07/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Movimento para fins de regularização junto ao SCPV.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
21ª Vara Cível de Aracaju

Nº Processo 201912100565 - Número Único: 0017730-87.2019.8.25.0001
Autor: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Declaração >> Incompetência

Movimento para fins de regularização junto ao SCPV.

Documento assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA
, conformeJUNIOR, Juiz(a) de 21ª Vara Cível de Aracaju, em 07/04/2019, às 13:09:07

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000834266-82.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000834266-82. fl: 1/1
em 07/04/2019 às 13:09:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 21ª Vara Cível de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 21ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  09/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  ...determinando que o feito seja remetido à Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, via cartório de distribuição.

Intimem-se. Após, remeta-se à Distribuição, com as cautelas legais. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 73p. 76



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 21ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  09/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Processo registrado no(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, sob o nº 201940600505

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  09/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  10/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se

em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que

baseia a pretensão não veda a autocomposição e, embora a parte autora indique na peça desinteresse, mesmo

assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, DETERMINOque a Secretaria providencie data para

realização da audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto que não

se faz mas necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de

Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria

providenciar a data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC. Cite-se e intime-se a ré para

comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar

a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os

litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não

chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à

audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600505 - Número Único: 0017730-87.2019.8.25.0001
Autor: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para a sua concessão, , nosdefiro o pedido de justiça gratuita
termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda
a autocomposição e, embora a parte autora indique na peça desinteresse, mesmo assim,
nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC,  DETERMINOque a Secretaria

     diretamenteprovidencie data para realização da audiência preliminar de conciliação
no Sistema de Controle Processual. Ressalto que não se faz mas necessária a remessa dos
autos, uma vez que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de
Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo
a Secretaria providenciar a data de realização da audiência diretamente na pauta do
CEJUSC.

 Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10
(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as
partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia

 seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000866199-73. fl: 1/2
em 10/04/2019 às 09:21:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 80



 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por
meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334,
capute § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias
de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Aracaju/SE, 9 de abril de 2019.

 

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA
VALDIVIA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 10/04/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:21:38

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000866199-73.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000866199-73. fl: 2/2
em 10/04/2019 às 09:21:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

   

Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 22/05/2019, às 11h:15min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta

Conciliação PROCESSUAL 03.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que incluí este processo na pauta de audiências de conciliação do CEJUSC do dia

22/05/2019, no horário das 11:15h, bem como confeccionei carta de citação. CERTIFICO ainda que a parte

requerente será intimada da audiência através do(a) respectivo(a) advogado(a) quando da publicação da sua data e

horário no DJE. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600505

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940601934 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

201940601934

PROCESSO: 201940600505 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0017730-87.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: MANOEL MAURÍCIO DE JESUS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa
natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A
petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar
do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição e, embora a parte autora indique
na peça desinteresse, mesmo assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, DETERMINOque a
Secretaria providencie data para realização da audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de
Controle Processual. Ressalto que não se faz mas necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera
migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de
Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização da audiência diretamente
na pauta do CEJUSC. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em
caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em
havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para
resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do
CPC).

 22/05/2019 às 11:15:00,  Centro Judiciário de Solução de Conflitos eData e horário da audiência: Local:
Cidadania da Comarca de Aracaju (Cejusc), localizado no 2º Piso do Fórum Gumersindo Bessa, situado à Av.
Pres. Tancredo Neves, S/N, Capucho - Aracaju, CEP: 49080-901.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, 5º 6º 9º 14º E 15º ANDARES, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000899703-05. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 13:20:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 Residência: Rua Senador Dantas, 5º 6º 9º 14º E 15º ANDARES, 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/04/2019, às 13:20:38

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000899703-05.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000899703-05. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 13:20:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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